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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Leandro Portugal




Emenda Nº      /2024

ADITIVA ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023

Acrescenta-se o Art. 75-A ao Projeto de Lei Nº 221/2023.


Art. 1º Fica adicionado o novo Art. 75-A ao Projeto de Lei Nº 221/2023 com a seguinte redação:

"Art. 75-A. A fachada ativa é aquela situada no nível térreo, correspondente à unidade de uso não residencial ao longo da qual esteja garantida a permeabilidade visual no nível do pedestre, bem como o acesso direto de pedestres à atividade econômica a partir do logradouro público.
§ 1º. A Fachada Ativa:
I – deve ter a face de acesso voltada para o logradouro público com no mínimo 3m (três metros) de extensão e estar contida no alinhamento de construção do lote;
II - pode estar localizada em diferentes níveis da edificação, desde que seja garantido acesso por logradouro público em todos os níveis;
III - pode ser atendida em apenas uma testada, desde que em extensão equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do somatório de todas as testadas;
IV - pode ser parcialmente implantada em pavimento imediatamente superior ao pavimento de acesso, limitada a 50% (cinquenta porcento) da área construída total destinada à fachada ativa, desde que se configure em uma subdivisão do mesmo compartimento edificado e seja garantida a permeabilidade visual para o logradouro público.
§ 2º. O recuo entre a fachada ativa e o logradouro público deve estar fisicamente integrado ao passeio público, com acesso irrestrito, não podendo ser vedado com muros ou grades ao longo de toda a sua extensão, nem ser ocupado por vagas de garagem ou usado para manobra de veículos, embarque e desembarque de passageiros, com exceção das vagas especiais destinadas a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, idosos e vagas de bicicletas.
§ 3º. Será admitida a instalação da fachada ativa além do limite estabelecido no § 1º desde que ela seja acessada por fruição pública e/ou praças urbanas.
§ 4º. Será admitida a fachada ativa voltada para a fruição pública, desde que já cumprido o requisito previsto no § 1º.
§ 5º. A atividade econômica de estacionamento de veículos e o acesso a esse não caracterizam fachada ativa.
§ 6º. O Executivo poderá editar novas exigências para Fachada Ativa nas Zonas de Uso em que for obrigatória em regulamento próprio.
§ 7º. A fachada ativa será isenta de Outorga Onerosa do Direito de Construir quando observar cumulativamente às seguintes características:
I – a face de acesso à fachada ativa voltada para o logradouro público deve estar contida no alinhamento de construção do lote;
II - pelo menos 50% da soma das fachadas frontais do nível térreo voltadas para logradouros mencionados pelo presente Decreto da edificação deve ser fachada ativa.
III - ter aberturas para o logradouro público, tais como portas, janelas e vitrines, com permeabilidade visual, com no mínimo 1 (um) acesso direto ao logradouro a cada 20m (vinte metros) de testada, a fim de evitar a formação de planos fechados sem permeabilidade visual na interface entre as construções e o logradouro, de modo a dinamizar o passeio público;
IV - até o limite de 50% (cinquenta por cento) da área do lote."

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.


 Leandro Portugal
Vereador                               

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda vem no intuito de incentivar a fachada ativa, razão pela qual conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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